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Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP – 
Brasil 

 
Câmara Municipal de Guamiranga – Extrato de 

Contratos 
   

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 227/2024 
 ID. CONTRATO: 227/2024 
MODALIDADE: Processo Dispensa Nº 09/2024 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUAMIRANGA –PR.  
CONTRATADA: ELETRO INSTALADORA FERREIRA 
LTDA.  
CNPJ sob nº. 08.079.203/0001-27. 
OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços 
de manutenção elétrica e predial, com fornecimento de 
materiais, para o interior do prédio da Câmara Municipal 
de Guamiranga. 
VALOR TOTAL: R$ 7.872,00 (sete mil, oitocentos e 
setenta e dois reais).  
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2024 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses 

Afonso Moacir Pontarolo 
Presidente da Câmara Municipal de Guamiranga - PR 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 228/2024 
 ID. CONTRATO: 228/2024 
MODALIDADE: Processo Dispensa Nº 10/2024 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUAMIRANGA –PR.  
CONTRATADA: GUAMIR PAPELARIA LTDA. 
CNPJ sob nº. 05.633.595/0001-36. 
OBJETO: contratação de empresa para aquisição de 
materiais de expediente e papelaria para a Câmara 
Municipal de Guamiranga. 
VALOR TOTAL: R$ 4.287,40(quatro mil, duzentos e 
oitenta e sete reais e quarenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 22/02/2024 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses 

Afonso Moacir Pontarolo 
Presidente da Câmara Municipal de Guamiranga - PR 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
Câmara Municipal de Guamiranga – Resolução Nº. 

08/2024 
  

 
O Senhor Afonso Moacir Pontarolo, Presidente da 

Câmara Municipal de Guamiranga, Estado do Paraná, 
representante da Mesa Diretiva, no uso de suas 
atribuições legais, com base no que dispõe o Regimento 
Interno e de conformidade com o disposto na Lei Municipal 
nº1.031/2024 de 26 de fevereiro de 2024, que trata da 
Revisão Geral Anual nos vencimentos dos servidores 
efetivos e comissionados e dos subsídios dos Agentes 
Políticos do Poder Legislativo Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Atualizar as tabelas de vencimentos com 

base na Revisão Geral Anual, fixada em 3,71%, 
correspondendo a inflação do período de 12 meses 
medida pelo INPC/IBGE (ref. Jan/23 à Dez/23), sobre os 
vencimentos dos servidores pertencentes ao quadro de 
pessoal de provimento efetivo e comissionado do Poder 
Legislativo Municipal, de conformidade com os Anexos da 
presente Resolução. 

Art. 2° - Conforme dispõe o art. 1° da Lei Municipal 
1.031/2024, c/c com a Lei 1.009/2023, Lei 966/2022 e com 
o art. 3° da Lei Municipal 889/2020, o subsídio mensal do 
Presidente da Câmara passa a vigorar com o valor de 
R$4.928,07 e o subsídio dos vereadores R$3.832,94. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 
2024, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal. 
Guamiranga 27 de Fevereiro de 2024. 

Afonso Moacir Pontarolo 
Presidente da Câmara Municipal de Guamiranga 

 


